
 

LEI N º 566/2.013. 
 

 
SÚMULA: REVOGA E SUBSTITUI TODOS OS 
DISPOSITIVOS LEGAIS DA SEÇÃO I, DO CAPÍTULO I, 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, 
Sr. DORIVAL LORCA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei; 

 
 

Art.1 – A SEÇÃO I, DO CAPÍTULO I – DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, RELACIONADAS 
AOS BENS PÚBLICOS E DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO, PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
 
Art. 2 – São considerados bens públicos: 

a) Aqueles de uso comum do povo sejam eles, móveis ou imóveis; 
b) Aqueles de uso especial sejam eles, móveis ou imóveis; 
c) Aqueles considerados dominicais sejam eles, móveis ou imóveis. 

 
I – Os bens públicos podem ser classificados como de uso comum do povo, de uso especial e 
dominicais: 
 
§1 - São considerados bens de uso comum do povo aqueles que, por determinação legal, ou 
por sua própria natureza, podem ser utilizados por todos em igualdade de condições, sem 
necessidade de consentimento especifico e individualizado da Administração. Dentre eles, 
citem-se as ruas, praças, estradas, entre outros. 
§ 2 – São considerados bens públicos de uso especial todas as coisas móveis ou imóveis, 
corpóreas ou incorpóreas, utilizadas pela Administração Pública para realização de suas 
atividades e consecução de seus fins.  
§ 3 – São considerados bens dominicais aqueles que pertencem ao Município na qualidade 
de proprietário. Os bens dominicais não são afetados, por isso possuem função patrimonial.  
§ 4 – Em razão de sua destinação ou afetação a fins públicos, os bens de uso comum do povo 
e os de uso especial estão fora do comércio jurídico de direito privado, não podendo ser objeto 
de qualquer relação jurídica regida pelo direito privado, como compra e venda, doação, 
permuta, hipoteca penhor, comodato, locação, posse por usucapião, etc. 
§ 5 – Constitui exceção á regra descrita no parágrafo anterior se for previamente desafetados. 
 
II - Os bens públicos são inalienáveis, enquanto destinados ao uso comum do povo ou a fins 
administrativos especiais. Qualquer bem poderá, entretanto, ser doado, vendido ou permutado, 
a partir do momento que seja, por lei, desafetado da destinação originária e traspassado para a 
categoria de bem dominial, ou seja, patrimônio disponível da Administração. 
 
§ 1 - Alienação é toda transferência de propriedade, remunerada ou gratuita, sob a forma de 
venda, permuta, doação, dação em pagamento, investidura, legitimação de posse ou 
concessão de domínio. 
 
III - Toda alienação de bem público deverá atender os requisitos legais, existindo as seguintes 
modalidades de transferências: 
 



 

§ 1_ - Considera-se como venda de bem público, o contrato civil ou comercial pelo qual uma 
das partes transfere a propriedade de um bem à outra, mediante determinado valor em 
dinheiro. Toda venda, ainda que de bem público, é contrato de Direito Privado. 
 
§ 2 - Considera-se doação o contrato pelo qual uma pessoa, por liberalidade, transfere um 
bem do seu patrimônio para o de outra. É contrato civil e não administrativo fundado na 
liberalidade do doador, embora possa ser com encargos para o donatário.  
 
§ 3 - A Administração poderá ainda fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados 
do uso público. Essas doações podem ser com ou sem encargos, e em qualquer caso 
dependem de autorização legislativa. 
 
§ 4 - A Administração pode fazer doações de bens móveis e imóveis desafetados do uso 
público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades particulares de interesse 
coletivo. 
 
§ 5 - A doação deverá sempre atender ao interesse público, sendo vedada qualquer conduta 
que implique em violação aos princípios da isonomia ou igualdade, da moralidade e da 
impessoalidade (arts. 5º, caput, e 37, caput, ambos da Constituição Federal Brasileira); 
 
§ 6 - As entidades beneficiadas deverão, anualmente, prestar contas de seu encargo, á 
Comissão de Patrimônio e Obras da Câmara Municipal, sem prejuízo da fiscalização dos 
órgãos competentes. 
 
§ 7 – A dação em pagamento, por sua vez, é a entrega de um bem que não seja dinheiro para 
solver dívida anterior. A coisa dada em pagamento pode ser de qualquer natureza e espécie, 
desde que o credor consinta no recebimento em substituição da prestação que lhe era devida. 
 
§ 8 – A permuta é o contrato pelo qual as partes transferem e recebem um bem, uma da outra, 
bens esses que se substituem reciprocamente no patrimônio dos permutantes. A permuta 
pressupõe igualdade de valor entre os bens permutáveis. 
 
§ 9 - A permuta de bem público exige autorização legislativa e avaliação prévia das coisas a 
serem trocadas, mas não exige licitação. 
 
§ 10 - Qualquer bem público, desde que desafetado do uso comum, pode ser permutado com 
outro bem público ou particular. 

 
      § 11 – A investidura, na verdade, é a incorporação de área pública, considerada como sobra 

inaproveitável de terreno público em decorrência de conclusão de obra, por proprietário de 
imóvel lindeiro. 
 
§ 12 - A concessão de domínio, só é utilizada nas concessões de terras devolutas da União, 
dos Estados e dos Municípios. 
 
§ 13 - A Legitimação de posse, por derradeiro, é modo excepcional de transferência de 
domínio de terra devoluta ou área pública sem utilização, ocupada por longo tempo por 
particular que nela se instala, cultivando-a ou levantando edificação para seu uso. É expedido 
título de legitimação de posse que na verdade é título de transferência de domínio. 
 
§ 14 – É assegurado ao Município, nos termos da lei, o direito de participação em resultados de 
lavra, quando a exploração se der em área de seu domínio.  
 
IV - O Município, no desempenho de sua administração, adquire bens de todas as espécies e 
os incorpora ao patrimônio público. Tais aquisições podem ser feitas por contrato, sob a forma 
de compra, permuta, doação e dação em pagamento. Ou compulsoriamente, por 



 

desapropriação ou adjudicação em execução de sentença. Podem, ainda, se efetivar por força 
da lei. 
 
V - O desatendimento de exigências legais na aquisição de bens para o patrimônio público 
poderá dar causa a invalidação do contrato. 
 

VI – Consideram-se instrumentos para transferência do uso do bem público para 
particulares: 

§ 1 – Poderá a Administração Municipal, autorizar o uso de bem público. Referido ato, é 
realizado de forma unilateral e discricionária, no qual a Administração consente, a título 
precário, que o particular se utilize bem público de forma privativa e com exclusividade. A 
autorização pode ser gratuita ou onerosa. 

§ 2 - A Autorização de uso e permissão de uso dos bens públicos prescinde de autorização 
legislativa. 

§ 3 – Quando houver legítimo interesse público, poderá a Administração permitir o uso de 
bens públicos, sendo esse ato, unilateral, discricionário, precário, gratuito ou oneroso.  

§ 4 – Já a concessão do direito de uso, é a transferência gratuita da posse de um bem público 
de uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou determinado.  
 
§ 5 - A concessão de uso é ato de administração interna que não opera a transferência da 
propriedade e, por isso, dispensa registros externos. Trata-se de transferência de posse e não 
de propriedade. 

§ 6 – Poderá ainda a Administração Municipal, conceder direito real de uso sobre bens 
dominicais aos particulares. 

VII – São inexequíveis em desfavor do Município, quaisquer títulos de crédito emitidos ou 
aceitos pelo Poder Executivo, sem a competente autorização legislativa.   

VIII - É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que 
integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada 
por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 07 de 
novembro de 2013. 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se  
Cumpra-se 
Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 07/11/2. 013 à 07/12/2. 013 



 

LEI N º 566/2.013. 
 

 
SÚMULA: REVOGA E SUBSTITUI TODOS OS 
DISPOSITIVOS LEGAIS DA SEÇÃO I, DO CAPÍTULO I, 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, 
Sr. DORIVAL LORCA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei; 

 
 

Art.1 – A SEÇÃO I, DO CAPÍTULO I – DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, RELACIONADAS 
AOS BENS PÚBLICOS E DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO, PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
 
Art. 2 – São considerados bens públicos: 

a) Aqueles de uso comum do povo sejam eles, móveis ou imóveis; 
b) Aqueles de uso especial sejam eles, móveis ou imóveis; 
c) Aqueles considerados dominicais sejam eles, móveis ou imóveis. 

 
I – Os bens públicos podem ser classificados como de uso comum do povo, de uso especial e 
dominicais: 
 
§1 - São considerados bens de uso comum do povo aqueles que, por determinação legal, ou 
por sua própria natureza, podem ser utilizados por todos em igualdade de condições, sem 
necessidade de consentimento especifico e individualizado da Administração. Dentre eles, 
citem-se as ruas, praças, estradas, entre outros. 
§ 2 – São considerados bens públicos de uso especial todas as coisas móveis ou imóveis, 
corpóreas ou incorpóreas, utilizadas pela Administração Pública para realização de suas 
atividades e consecução de seus fins.  
§ 3 – São considerados bens dominicais aqueles que pertencem ao Município na qualidade 
de proprietário. Os bens dominicais não são afetados, por isso possuem função patrimonial.  
§ 4 – Em razão de sua destinação ou afetação a fins públicos, os bens de uso comum do povo 
e os de uso especial estão fora do comércio jurídico de direito privado, não podendo ser objeto 
de qualquer relação jurídica regida pelo direito privado, como compra e venda, doação, 
permuta, hipoteca penhor, comodato, locação, posse por usucapião, etc. 
§ 5 – Constitui exceção á regra descrita no parágrafo anterior se for previamente desafetados. 
 
II - Os bens públicos são inalienáveis, enquanto destinados ao uso comum do povo ou a fins 
administrativos especiais. Qualquer bem poderá, entretanto, ser doado, vendido ou permutado, 
a partir do momento que seja, por lei, desafetado da destinação originária e traspassado para a 
categoria de bem dominial, ou seja, patrimônio disponível da Administração. 
 
§ 1 - Alienação é toda transferência de propriedade, remunerada ou gratuita, sob a forma de 
venda, permuta, doação, dação em pagamento, investidura, legitimação de posse ou 
concessão de domínio. 
 
III - Toda alienação de bem público deverá atender os requisitos legais, existindo as seguintes 
modalidades de transferências: 
 



 

§ 1_ - Considera-se como venda de bem público, o contrato civil ou comercial pelo qual uma 
das partes transfere a propriedade de um bem à outra, mediante determinado valor em 
dinheiro. Toda venda, ainda que de bem público, é contrato de Direito Privado. 
 
§ 2 - Considera-se doação o contrato pelo qual uma pessoa, por liberalidade, transfere um 
bem do seu patrimônio para o de outra. É contrato civil e não administrativo fundado na 
liberalidade do doador, embora possa ser com encargos para o donatário.  
 
§ 3 - A Administração poderá ainda fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados 
do uso público. Essas doações podem ser com ou sem encargos, e em qualquer caso 
dependem de autorização legislativa. 
 
§ 4 - A Administração pode fazer doações de bens móveis e imóveis desafetados do uso 
público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades particulares de interesse 
coletivo. 
 
§ 5 - A doação deverá sempre atender ao interesse público, sendo vedada qualquer conduta 
que implique em violação aos princípios da isonomia ou igualdade, da moralidade e da 
impessoalidade (arts. 5º, caput, e 37, caput, ambos da Constituição Federal Brasileira); 
 
§ 6 - As entidades beneficiadas deverão, anualmente, prestar contas de seu encargo, á 
Comissão de Patrimônio e Obras da Câmara Municipal, sem prejuízo da fiscalização dos 
órgãos competentes. 
 
§ 7 – A dação em pagamento, por sua vez, é a entrega de um bem que não seja dinheiro para 
solver dívida anterior. A coisa dada em pagamento pode ser de qualquer natureza e espécie, 
desde que o credor consinta no recebimento em substituição da prestação que lhe era devida. 
 
§ 8 – A permuta é o contrato pelo qual as partes transferem e recebem um bem, uma da outra, 
bens esses que se substituem reciprocamente no patrimônio dos permutantes. A permuta 
pressupõe igualdade de valor entre os bens permutáveis. 
 
§ 9 - A permuta de bem público exige autorização legislativa e avaliação prévia das coisas a 
serem trocadas, mas não exige licitação. 
 
§ 10 - Qualquer bem público, desde que desafetado do uso comum, pode ser permutado com 
outro bem público ou particular. 

 
      § 11 – A investidura, na verdade, é a incorporação de área pública, considerada como sobra 

inaproveitável de terreno público em decorrência de conclusão de obra, por proprietário de 
imóvel lindeiro. 
 
§ 12 - A concessão de domínio, só é utilizada nas concessões de terras devolutas da União, 
dos Estados e dos Municípios. 
 
§ 13 - A Legitimação de posse, por derradeiro, é modo excepcional de transferência de 
domínio de terra devoluta ou área pública sem utilização, ocupada por longo tempo por 
particular que nela se instala, cultivando-a ou levantando edificação para seu uso. É expedido 
título de legitimação de posse que na verdade é título de transferência de domínio. 
 
§ 14 – É assegurado ao Município, nos termos da lei, o direito de participação em resultados de 
lavra, quando a exploração se der em área de seu domínio.  
 
IV - O Município, no desempenho de sua administração, adquire bens de todas as espécies e 
os incorpora ao patrimônio público. Tais aquisições podem ser feitas por contrato, sob a forma 
de compra, permuta, doação e dação em pagamento. Ou compulsoriamente, por 



 

desapropriação ou adjudicação em execução de sentença. Podem, ainda, se efetivar por força 
da lei. 
 
V - O desatendimento de exigências legais na aquisição de bens para o patrimônio público 
poderá dar causa a invalidação do contrato. 
 

VI – Consideram-se instrumentos para transferência do uso do bem público para 
particulares: 

§ 1 – Poderá a Administração Municipal, autorizar o uso de bem público. Referido ato, é 
realizado de forma unilateral e discricionária, no qual a Administração consente, a título 
precário, que o particular se utilize bem público de forma privativa e com exclusividade. A 
autorização pode ser gratuita ou onerosa. 

§ 2 - A Autorização de uso e permissão de uso dos bens públicos prescinde de autorização 
legislativa. 

§ 3 – Quando houver legítimo interesse público, poderá a Administração permitir o uso de 
bens públicos, sendo esse ato, unilateral, discricionário, precário, gratuito ou oneroso.  

§ 4 – Já a concessão do direito de uso, é a transferência gratuita da posse de um bem público 
de uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou determinado.  
 
§ 5 - A concessão de uso é ato de administração interna que não opera a transferência da 
propriedade e, por isso, dispensa registros externos. Trata-se de transferência de posse e não 
de propriedade. 

§ 6 – Poderá ainda a Administração Municipal, conceder direito real de uso sobre bens 
dominicais aos particulares. 

VII – São inexequíveis em desfavor do Município, quaisquer títulos de crédito emitidos ou 
aceitos pelo Poder Executivo, sem a competente autorização legislativa.   

VIII - É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que 
integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada 
por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 07 de 
novembro de 2013. 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se  
Cumpra-se 
Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 07/11/2. 013 à 07/12/2. 013 


